Emenda n.º   43  ao Projeto de Lei Complementar n.º 57, de 2003

(SL nº 750 de 2003)

Acrescente-se um parágrafo único ao artigo 3º do Projeto de Lei Complementar em epígrafe:

“Artigo 3º - ...............

Parágrafo único – O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para a aposentadoria voluntária, e que opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as exigências para a aposentadoria compulsória.”

JUSTIFICATIVA


A presente emenda visa aperfeiçoar o Projeto de Lei Complementar apresentado pelo Poder Executivo resgatando o disposto no § 19 do artigo 40 da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, de modo a reconhecer a dedicação e experiência do servidor público contribuindo, assim, com a melhoria da prestação de serviços públicos.

Sala das Sessões, em 23/12/2003

a) Nivaldo Santana                     
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